Lei n° 94


Dispõe sobre alteração das taxas de abate de gados no Matadouro Municipal.


A Câmara Municipal  de Monte Santo dce Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) As taxas constantes do art 2° da lei n° 22, de 26 de novembro de 1.949, referentes os abate de gados no Matadouro Municipal, a partir de mês de janeiro do ano de 1.956, será cobrada nas seguintes bases: 



a) de cada rês abatida..........CR$ 80,00



b) de cada suíno abatido......CR$ 40,00


Parágrafo único – Continuar em vigor todas as demais disposições legais vigentes e referentes ao serviço do Matadouro Municipal para o abate dos gados para o consumo público e particular.


Art 2°) Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 28 de novembro de 1.955. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário interino. 

